
SOBRAL 
PREFEITURA 

LEI N° 2.268 DE 25 DE AGOSTO DE 2022 

DENOMINA OFICIALMENTE DE 
AVENIDA RAIMUNDO OMAN 
CARNEIRO, A VIA MARGINAL SDO 01, 
SITUADA NO LOTEAMENTO 
MORADAS DO PLANALTO III, SOBRAL-
CE. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica denominada oficialmente de Raimundo Oman Carneiro, 
a Avenida situada na Via Marginal SDO 01, loteamento Moradas do Planalto III, 
Sobral-CE. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, EM 25 DE AGOSTO DE 202 

Ivo(Ferreira Gomes 
P efeito Municipal 

VISTO 
Município de Sobral 

Rodrigo Mesquita Araújo 
Procurador Geral do Município - OAB/CE 

N° 20.301 

Prefeitura Municipal de Sobral 
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro - CEP: 62011-065 - Sobral-CE 

www.sobral.ce.gov.br I Fone: (88) 3677-1100 
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ANEXO ÚNICO DA LEI N° 2.268 DE 25 DE AGOSTO DE 2022 
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LOCALIZAÇÃO DE AVENIDA 
SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 
NO BAIRRO RENATO PARENTE 

LEGENDA 

t AVENIDA S.D.O.01 í.._ i EDIFTCAÇÂO 

RECURSOS NATURAIS E LAZER 

E..:..; AREA VERDE 

SISTEMA VIÁRIO 

CJ ARRUAMENTO 
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DATUM: S]R{iAS 2'slEif3 UTM 24 SUL 
POSTE: SEd1MR,rPSS 
ELOJi9RADa POR: $%E%i£?A MESCtES 
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SOBRAL 
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SANÇÃO PREFEITURAL N° 2235/2022 

Ref. Projeto de Lei no 084/2022 
Autoria: Vereador Francisco Rogério Bezerra Arruda (PDT) 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Denomina oficialmente de 
Avenida Raimundo Oman Carneiro, a Via Marginal SDO 01, situada no 
loteamento Moradas do Planalto Ill, Sobral-CE", aprovado pela augusta Câmara 
Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLÍCITA E 
IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 
25 DE AGOSTO DE 2022. 

Ivo Ferreira' omes 
Prefeito Municipal 

VISTO 
Municipio de Sobral 

Rodrigo Mesquita Araújo 
Procurador Geral do Município - OAB/CE 

N°20.301 

Prefeitura Municipal de Sobral 
Rua Viriato de Medeiros, 1250- centro - CEP: 62011-065 - Sobral-cE 

www.sobral.ce.gov.br I Fone: (88) 3677-1100 
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